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Altera a redação íJí> inciso XT!. do
parágrafo único, do artigo 6", cia
Ui Municipal -nn i.y^, de
22/J 0/86, alterada petíts 1,eiü
Municipais n" 2.208/90, 2.25J/9I
2.424/92, 2.536/92, 2.793/')./
2.856/95, 3,306/98 c XM^m•^.VÍ1!\Jüíí^T.Ã •- S? *.-.-

Oi;PREFEITO DO MUNICÍPIO DECU^RATiN(^TÂ
Faço sabef q™ aCâmara Municipal decreta ecü sanciono a.eguime Um

W*- d,-»/Kl/86 £^An Zh -̂ - p^afo-«mcó' d0 artigo 6", da Tei Municipal if
.j, ;.:| ov ..^o-de 1^9 ,2.424, de.^6 de maio de 1992, 2.53o, de 00 de dezembro de looj 279;
^ | o ac^bro de .1994, 2.8íô|de 10 de julho de 1995, 3.306, de 03 de de.lb ode JoQ» (

"vArt. 6°-,., í: ;,

Parágrafo úniciil,

'XII-CORREDORES

.;< ;. Xü- í -CoiTejIoies Comerciais;

.Qi^^oxIÍ£0_j\;.(:

-Rua Alberto £farj>eíta (entre aAv. João Pessoa eolimite norte do í.oíeamemo
M^m do Vaie íl)

^("^/•bííí

-Rua Alpxandr^Jíeming
'• - Rua Comandajit^ Salgado
- Rua dos Juritií ;j
- Rua Marfim Cobrai
- Rua Pires Ba4oaa

, - Rua Raul Ponteia
- Rua São Vice^tè(,de Paula (lado par)
- Rua ViscondeJclejGuaraliijguetá
- Av, Rangel dejcáimargo
- Av. Roainha Fjlippo
- Estrada M.-^al GTQ 350 (dentro; do perímetro urbano do Bairro da
• Praça Brito Brj;ic|j.

- Rua Antônio dà (íunha (amiga Av Contorno Oeste - Beira Rio 1)
- Rua José Pereira íia Cruz (amiga Av, 02 do Jardim do Vale 1)
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'.'•.í.i''í|UC {ío Sol j
Rua1 sem denominação (compreende prolongamento da Av. Contorno Oeslc
Av iInteííraçâoí-ídesde seu início até o córrego existente que ia/, divida entr

ÍO <,; .'VíCi)

í';(CMr^ç;

••1ií!(-

''!"• .!i':líOí

- Av.iJoao peyso})
- Avenida Juscel&o K, de Oliveira
-Av. jMinistro.;s|lgado'PiJho
- Av (Nossa Sénlpra de Fátima
-Av,Wdroeirar|) Brasil;:
- Av. t>rof. JoãV£odrigues de Alckmin (antiga Av. Contorno Leste)
• Av. Rui Barbòsfi
- Av fiantos Dur|ont
- Rodovia Paujo yirgínio (dentro do perímetro urbano).

i. ii'

GgJI*foo.r. Tipo C.*

J Entrada Guaríttlfcueta 452 - Cidade - Polim
-Bstrjda Guaratjjiguetá 452 -Potim (dentro da zona urbana eexpansão urbana)
Corredor Tino-D;'

- Avenida BASF {
-Rua Sem denominação (compreende otrecho entre oinício da Av. BASF até a
- Marginais da Rcjdovia Presidente Dutra

•• Rodovia Washington Uuz (cnne ocórrego Patun eadivisa com Lorenaí
Rodovm Washington Luiz íenrre a Rodovia Presidente Dutra eo corroo

í-.-.Qrredoi; Tjpo £; ".

- Rua Cândido Desmarco
*Av. Carlos Rébéjjo Júnior
•Av, ;M[nistro Urbano Marcondes (entre a Av, Alves Motta e Av Carlos
• Av. MonTcCajitijio
- VKTADO 5,i
- Av, Presidente Margas (lado impar),1'
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•! Parágrafo úr|d| - Todos os imóveis existentes nos Corredores Comerciais
tocadou nesta Lei e que estejteem situação nfto conforme, poderão regularizar sua situação no
$ra?o de 90 (noventa) idias, acprijar da data de publicação desta Lei.

I Art. 2o - EsfajJjLei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
deposições em contrário. >j;
KREFEITfJRA MUNICIPAL DHGUÀRÀTINGUETÁ, aos sete dias do mês de junho de 20O0.

i FRANCISCO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS
PREFEITO,

I DR, CARLOS AíIBERÍQ GUIMARÃES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA\\DMTNÍSTRAÇÃ0

Pübhcadii nesra Prefeitura na dtçtajsupra.
RfegUüuíi» no Lí\to de Leis Municipais n° XXX1L
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